
tóii CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
VuBLlC ADO(A') NO JORNAL 

fsi R-. DO

5,M
Edição d f>

ESTADO DO PARAN

.ÜBIHMD

Páq.N.°
25. - o5 / q?qI o

Oi o
DECRETO LEGISLATIVO N°. 05/2010

Ementa: Concede Título de Cidadão Honorário de Ivaiporã, Estado do 

Paraná ao Senhor JULIO MAITO FILHO e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu 

Presidente, promulgo o presente

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. Io - Nos termos do art. 62, Inciso XIX, da Lei Orgânica do 

Município de Ivaiporã, fica concedido o Título de “Cidadão Honorário de 

Ivaiporã”, ao Senhor JULIO MAITO FILHO.

Art. 2o - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de maio do ois mil e dez.
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